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rizado por despacho de 29 de Junho de 2005 do TGEN AGE, por
delegação de competência do Chefe do Estado-Maior do Exército,
se encontra aberto concurso interno de acesso misto para a categoria
de assistente administrativo especialista, da carreira de assistente
administrativo, do QPCE, visando o preenchimento de 144 lugares
destinados a funcionários pertencentes ao quadro de pessoal civil do
Exército (QPCE) e 43 lugares para funcionários que a ele não
pertençam.

2 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 273/2000,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março
de 2000, faz-se constar a seguinte menção: Em cumprimento da alí-
nea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

3 — O presente aviso será inscrito (registado) na bolsa de emprego
público (BEP) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário
da República, nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

4 — Prazo para apresentação de candidaturas — 10 dias úteis a con-
tar da data da publicação do aviso de abertura.

5 — Prazo de validade — o presente concurso visa exclusivamente
o provimento das vagas existentes, válido por um ano, e caduca com
o seu preenchimento.

6 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se os
Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, 204/98, de 11 de Julho,
264/89, de 18 de Agosto, 353-A/89, de 16 de Outubro, 442/91, de
15 de Novembro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações
da Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e as Portarias n.os 419/91, de 21
de Maio, e 362/92, de 24 de Novembro.

7 — Conteúdo funcional dos lugares a preencher — o constante
do mapa anexo ao Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, para o
respectivo grupo de pessoal.

8 — Local de trabalho — unidades, estabelecimentos e órgãos do
Exército.

9 — Remunerações e condições de trabalho — a remuneração base
é a correspondente ao escalão e índice previstos para a categoria,
de acordo com o disposto no mapa I anexo ao Decreto-Lei n.o 353-A/89
de 16 de Outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 404-A/98, e as regalias genericamente vigentes para os funcionários
da administração central.

10 — Requisitos de admissão ao concurso:
10.1 — Requisitos gerais — satisfazer as condições previstas no

artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
10.2 — Requisitos especiais:
10.2.1 — Ser funcionário com a categoria de assistente adminis-

trativo principal, com pelo menos três anos na efectividade de serviço
na categoria e classificação de serviço não inferior a Bom.

11 — Métodos de selecção — os métodos a utilizar são os de ava-
liação curricular, de acordo com as disposições do n.o 1, alínea b),
do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

11.1 — Na avaliação curricular serão obrigatoriamente considera-
dos e ponderados, nos termos do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, os factores seguintes:

Habilitação académica de base;
Formação profissional;
Experiência profissional;
Classificação de serviço.

12 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri
do concurso, as quais serão facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

13 — Classificação e ordenação dos candidatos — a classificação
dos concorrentes será expressa de 0 a 20 valores.

14 — Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, elaborado nos termos do
artigo 74.o do Código do Procedimento Administrativo (Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro), dirigido ao Chefe do Estado Maior
do Exército, nele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, situação militar, residência,
código postal e número de telefone), menção à categoria que
possui, natureza do vínculo e serviço a que pertence;

b) Habilitações académicas;
c) Habilitações profissionais;
d) Identificação do concurso a que se candidata;

e) Quaisquer outros elementos que considere relevantes para
apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de pre-
ferência legal.

15 — Documentos que devem acompanhar o requerimento:

a) Curriculum vitae, do qual constem todos os elementos que
o funcionário julgue de interesse para a determinação do
seu mérito (*);

b) Documento(s) comprovativo(s) das habilitações académicas,
devidamente autenticado(s) (**);

c) Documento(s) comprovativo(s) de formação profissional,
devidamente autenticado(s) (**);

d) Declaração dos serviços, devidamente autenticada, onde cons-
tem o tempo de serviço na categoria, na carreira e na função
pública, bem como a descrição das funções exercidas durante
os últimos três anos;

e) Fotocópia do bilhete de identidade (**);
f) Fotocópia do cartão de contribuinte (**);
g) Cópia autenticada do termo de posse na Administração

Pública (*).

16 — Para os documentos que se encontrem arquivados no processo
individual dos funcionários pertencentes ao QPCE, deverá a Secção
de Pessoal da U/E/O do candidato fornecer ao júri do concurso a
documentação, conforme o disposto no n.o 5 do artigo 31.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, bem como as classificações de serviço
em numerário, mantendo o grau de confidencialidade.

17 — Em tudo o que não estiver previsto no presente aviso, apli-
cam-se as regras constantes do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

18 — A falta dos documentos que devem acompanhar o reque-
rimento, é motivo de exclusão, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

19 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos ou solicitar
aos serviços a que pertencem, em caso de dúvida, a apresentação
de elementos complementares de prova.

20 — Entrega de documentos — os processos de candidatura devem
ser entregues pessoalmente ou remetidos pelo correio, através de
carta registada com aviso de recepção, dentro de prazo de candidatura
mencionado no n.o 3, para:

Presidente do júri do concurso interno de acesso misto para
a categoria de assistente administrativo do QPCE, Direcção
de Administração e Mobilização de Pessoal/Repartição de Pes-
soal Civil, Praça do Comércio, 1149-002 Lisboa.

21 — A relação de candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão publicadas no Diário da República, 2.a série, sendo os can-
didatos excluídos notificados nos termos do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

22 — Nos termos do disposto no n.o 3 da Resolução do Conselho
de Ministros n.o 97/2002, publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 115, de 18 de Maio de 2002, a homologação da lista de classificação
final fica dependente da confirmação do cabimento orçamental atri-
buído pelo Exército, a obter junto da 2.a Delegação da Direcção-Geral
do Orçamento do Ministério das Finanças.

23 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — MAJ SGE NIM 05862078, Herculano Manuel
Brito Pacheco, CHAT.

Vogais efectivos:

1.o CAP TPESSECR NIM 17012782, Alberto Moreira Belo,
CST, que substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

2.o ASSADMESP NM 92002068, Vanda Maria Abreu Gon-
çalves, CHAT.

Vogais suplentes:

1.o CAP TPESSECR NIM 01604481, Joaquim Ricardo M.
Aleixo, AHM.

2.o ASSADMESP NM 91036373, Jorge José Silva Gama
Pacheco, AM.

(*) Apenas para funcionários não pertencentes ao QPCE.
(**) Para funcionários do QPCE não é necessário, desde que o

documento comprovativo se encontre arquivado no seu processo
individual.

26 de Julho de 2005. — O Chefe da Repartição, António José dos
Santos Matias, COR ENG.

Despacho (extracto) n.o 17 351/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 21 de Julho de 2005 do chefe da Repartição de Pessoal
Civil/DAMP/Exército Português, proferido no uso de competência
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subdelegada e após anuência do presidente do conselho de admi-
nistração da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do
Tejo:

Dina Susana da Costa Santos, assistente administrativa do quadro
de pessoal do Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto — trans-
ferida para o quadro de pessoal civil do Exército (QPCE), ficando
colocada na Direcção de Administração e Mobilização do Pessoal
(DAMP). (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

27 de Julho de 2005. — O Chefe da Repartição, António José dos
Santos Matias, COR ENG.

Despacho (extracto) n.o 17 352/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 14 de Junho de 2005 do TGEN AGE:

Lúcia Maria da Cunha Cordeiro, auxiliar de acção médica do
QPCE — nomeada, em comissão de serviço extraordinária, nos ter-
mos do n.o 4 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de
Novembro, na categoria de assistente administrativo, da carreira
de assistente administrativo, do mesmo quadro de pessoal, ficando
posicionada no escalão 1, índice 199, com efeitos reportados a 18
de Outubro de 2004, ficando a prestar serviço no Instituto Geo-
gráfico do Exército (IGeoEx). (Isento de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

27 de Julho de 2005. — O Chefe da Repartição, António José dos
Santos Matias, COR ENG.

Despacho (extracto) n.o 17 353/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 27 de Abril de 2005 do Secretário de Estado Adjunto e
do Orçamento, após proposta de 11 de Novembro de 2003 do general
Chefe do Estado-Maior do Exército:

Ana Margarida Castelão de Abreu — celebrado contrato administra-
tivo de provimento, a tempo parcial (50 %), para exercer funções
de equiparada a assistente, por urgente conveniência de serviço,
com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2003, no Instituto Militar
dos Pupilos do Exército. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

27 de Julho de 2005. — O Chefe da Repartição, António José dos
Santos Matias, COR ENG.

Repartição de Pessoal Militar Permanente

Despacho n.o 17 354/2005 (2.a série). — Por despacho do chefe
da RPMNP/DAMP de 25 de Julho de 2005, por subdelegação de
poderes do MGEN/DAMP, após subdelegação do TGEN AGE, por
delegação recebida do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
são promovidos ao posto de primeiro-cabo, nos termos da alínea c)
do n.o 1 do artigo 305.o do EMFAR, contando a antiguidade desde
a data que a cada um se indica, a partir da qual têm direito às remu-
nerações do novo posto, por satisfazerem as condições previstas no
artigo 56.o e a condição referida na alínea a) do n.o 1 do artigo 60.o
do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
os militares, em regime de contrato, a seguir identificados:

Segundo-cabo RC 031 ATI NIM 12201400, Marco José Neves
Pereira — 5 de Janeiro de 2005.

Segundo-cabo RC 672 CAR NIM 14938997, João Bernardo Costa
Santos — 10 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 031 ATI NIM 07923398, Horácio Manuel dos San-
tos Pereira — 3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 226 COND CC NIM 13305001, Bruno Miguel Sousa
Chaves — 3 de Maio de 22005.

Segundo-cabo RC 606 REAB VIV NIM 11692201, Bruno Miguel
Oliveira da Glória — 4 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 584 SIDEROTÉCNICO MM 11917499, Luís
Miguel Marques Fróis — 3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 218 APONT AM NIM 14537800, Marco Filipe
Alves Morais — 3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 420 OP TEL NIM 09185102, Renato Miguel Pereira
Fialho — 3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 421 OP TM MM 08712095, Pedro Rafael Simões
Rodrigues — 3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 772 REAB MAT NIM 15083199, Nuno Miguel
Lemos Serrasqueiro — 3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 059 CMD NIM 00361402, André Ângelo Figueiredo
Adriano — 3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 263 PE NIM 09108199, Luís Filipe Pereira Lopes
Pinto — 3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 676 CARIRTL NIM 10792701 José Rafael dos
Santos Aires — 10 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 620 COZ NIM 06882502, Luís Filipe Jesus dos
Santos — 4 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 672 CAR NIM 01708000, Alexandre Sousa
José — 10 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 672 CAR NIM 11380300, Carlos Alexandre Car-
doso Almeida — 10 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 672 CAR NIM 10883501, Bruno Miguel Henriques
Batista — 10 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 672 CAR NIM 12659299, Joel Nogueira Joa-
quim — 10 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 672 CAR NIM 16009400, João Pedro Centeio da
Silva Mendes — 10 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 672 CAR NIM 06442199, Manuel de Jesus Gon-
çalves Tavares — 10 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 672 CAR NIM 05716899, Paulo Jorge Rivero
Pires — 10 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 651 SEC NIM 19301298, Sandro António
Morais — 3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 651 SEC NIM 18864500, Ricardo Soares Rua —
3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 651 SEC NIM 13260897, Pedro Ambár de Gusmão
Fiúza — 3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 501 SOC NIM 03281996, Sandra de Jesus de
Almeida Matos — 4 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 651 SEC NIM 08335098, Rogério Paulo Freitas
da Silva — 3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 031 ATI NIM 18853401, Pedro Alexandre Santos
Rodrigues — 3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 606 REAB VIV NIM 17742800, Eduardo José
Freitas Serrano — 3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 676 CAR/RTL NIM 10472001, Márcio Filipe
Duarte Carvalho — 10 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 501 SOC NIM 26317592, Lúcia das Dores Lima
Marinhas de Freitas — 4 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 651 SEC NIM 02634901, Rafael Leonardo Viegas
Rocha Santos — 3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 061 OP ESP NIM 16583402, João Miguel Roque
Antunes — 6 de Abril de 2005.

Segundo-cabo RC 061 OP ESP NIM 05464202, Sérgio Vicente de
Matos Coentro — 6 de Abril de 2005.

Segundo-cabo RC 061 OP ESP NIM 04614601, Hermínio José Morais
Monteiro — 6 de Abril de 2005.

Segundo-cabo RC 672 CAR NIM 11158599, Adelino António Pires
da Rocha — 10 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 421 OP TM NIM 17096898, Carlos António de
Sousa — 5 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 421 OP TM NIM 02820699, Renato Daniel Barbosa
Lima — 3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 476 RET FOTO NIM 12348998, Manuel Francisco
Barbosa de Almeida — 4 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 672 CAR NIM 15603998, Cristóvão Nunes Matos
Cabral — 10 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 672 CAR NIM 07004602, Ricardo Jorge Coelho
Tomas — 10 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 136 CAMP BF LIG NIM 08166396, Luís Paulo
Teixeira Oliveira — 3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 195 TOP NIM 06910599, Bruno Rafael Fernandes
Borges — 3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 031 ATI NIM 12016400 Dionísio Alexandre Leal
Moreira — 3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 263 PE NIM 15359199, Vitalino Lage Gomes —
3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 259 OP MOT FLUV NIM 15705198, Nuno Miguel
Timóteo Gonçalves — 4 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 375 SAPPNT NIM 02233100, Nuno Gonçalves da
Silva Carapeto — 4 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 713 MEC ARM LIG NIM 12677800, Luís Filipe
Rodrigues Melo — 3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 676 CAR/RTL NIM 13831500, Luís Miguel Gama
Fernandes — 10 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 676 CAR/RTL NIM 06796098, Hélder Ricardo
Coelho Rosado — 10 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 256 COND VBL RODAS NIM 05484796, João
Pedro Teles Godinho — 3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 772 REAB MAT NIM 18988900, Ricardo Miguel
Silva Reis — 3 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 620 COZ NIM 09613900, Luís Carlos Pinto
Reis — 4 de Maio de 2005.

Segundo-cabo RC 031 ATI NIM 05138599, Luís Filipe Louro Januá-
rio — 3 de Maio de 2005.


